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MENSAGEM DA PREFEITA N',2812023
REf. PROJETO DE tEt MUNTC|PAT. N.2812023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

Excelentíssimo Sênhor Presidente,

llustríssimos e llustÍíssimo Edis.

Estomos opresenlondo o êsso Augusto Coso Legislotivo Municipol o projefo de lei

municipol que "Á[IERÁ O ARL I", DA LE, MUNIC,PALDE No 0l?2197, DE 14 DE MARçO DE 1997

E DÁ OUÍRAS PROyÍDÊNCIÁS".

Devido o Escolo Froncisco Figueiredo de Pqulo Pessoo ler possodo o ser umq Escolo

de Tempo jntegrol. é opresentodo o esso Coso [egislotivo o necessidode de olteroçÕo do

nome do Escolo no ortigo I " do Lei Municipol de n" 0192, de 14 de morço de 1?97 .

Pelos motivos expostos, conto com o coloboroçôo dos nobres colegos e celêridode

nos trobolhos dêsto Coso Legislotivo poro oprovormos ês1e ProieÍo de Lei'

PAÇO DO PODER EXECUIIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 07 DE NOVEi,IBNO DE 2023.
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PROJETO DE LEI MUNICIPAT N' 2812023. DE 07 DE NOVENABRO DE 2023.

"ALíERA O AN, 
'", 

DA LE' MUNIC'PAL

DE N. 0t?2197, DE 
'4 

DE 
^rÁRÇO 

DE

tstt t oÁ ourRÁs PRov,DENc,Ás".

A PREFEIIA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiçôes legois conferidos pelo Art.40, inciso l,

olíneo b, do Lêi Orgônico do Município dê Poroipobo. opresenÍq o seguinÍe Projelô dê Lei

o esto probo Coso Lêgisloilvo:

AÍt. l'. O orllgo l' do tei Municlpol dê n" 197, de l4 de morço de l9?7 posso o vigoror com

o sêguinte redoÇôo:

Art, 1". " A Escolo Múnicipo, dê Ensino Fundamentol Froncisco

Figueiredo de Paulo Pessoo, locolizado ô Ruo AnÍônio loboso, S/N-

Monte Alveme- Poroípabo -Ceoró, ciodo pelo ort. 1' do lei n" 0192197,

de 14 de morço de 1997, integrodo à Rede Municipol de Ensino de

Poroípobo-CE, posso o denominor-se E§coío /Úunicipo, de ÍêmPo

lnrêgÍo, Fronclsco Figueiíedo de Pou,o Pe§soo-EML'"

Art.2". Esto Lei Municipol entroró em vigor no dÕto de suo publicoçÕo.

pAço Do poDER ExEcurlvo MuNlclPAt DE PARAlPlsa - rsraoo oo crenÁ

EM, 07 DE NOVEMBRO DE 2023.
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ÀIITóGRAEO DE TEI

Ao Projeto de Lei n. 2g/2023 - Autor: ElGcuTM

IIALTE$A, O ART. 7O DA Í,EI IIIT,NT CÍPAL

DE .wo 07e2/97, DE 74 DE T'íÂRÇO DE

7997 E aÁ ovt?es PROVTDÊNCÍ;AS"

O P!êsidênte da Cânrara Municipal de Vereadores do
Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a
Câmara Munlcipal aprovou por t NÀIiIIMIDÀDE o seguinte projeto
de Leí:

Àrt.1ô .

0192/91 , de

Altera o art. 1', da 1ei municipal- de no

14 de março de 1997 e dá outras providências.

Àtt. 2ô. A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

pÀÇo DÀ cÀ,ÍÀRÀ M;NrcrpÀrr DE pÀRÀrpÀBÀ, Àos 16

!,íÊs DE NOVEICRO DE 2023.
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Sala das SessÕes, êm 16 de novembro de 2023.


